


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o produto “Atendimento Psicológico Online para Crianças e Adolescentes implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _heading=h.3l80cdp94lzh]Art.1º - Acrescenta-se o produto “Atendimento Psicológico Online para Crianças e Adolescentes implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Atendimento Psicológico Online para Crianças e Adolescentes implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar plataforma de atendimento psicológico online voltada a crianças e adolescentes da rede municipal, oferecendo suporte remoto, triagem e acompanhamento com psicólogos e assistentes sociais integrados à rede de atenção básica.


	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade

	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Primeira Infância; Niterói Jovem; Niterói por Elas

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	

	
	1
	800.000,00
	



	
	
	



	
	
	

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE
	800.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A saúde mental infantojuvenil tornou-se uma das maiores prioridades das políticas públicas de saúde e educação. Em Niterói, a crescente demanda por atendimentos psicológicos nas escolas e unidades básicas exige soluções inovadoras que integrem tecnologia e acolhimento humano.

O Atendimento Psicológico Online para Crianças e Adolescentes permite ampliar o alcance da rede municipal de saúde mental, reduzindo barreiras geográficas e tempo de espera, além de integrar pais, escolas e profissionais de saúde.

A implantação do serviço digital complementa os atendimentos presenciais, garantindo apoio preventivo e contínuo às famílias, com foco em prevenção de sofrimento psíquico, ansiedade, depressão e outras condições associadas ao contexto escolar e social.


Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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